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 Este projeto objetivou analisar comparativamente o tempo exigido pelo Tribunal 

Constitucional de diferentes países – Brasil, Argentina, Colômbia, Portugal, Espanha –para o 

julgamento de suas ações, uma vez que, sendo a legitimidade do Judiciário argumentativa, o 

seu silêncio é, portanto, ilegítimo. No Tribunal Constitucional brasileiro (STF) há ações cujo 

julgamento demorou mais de 30 anos (ADI 127/AL), enquanto outras foram julgadas em 6 dias 

(ADI 221), não havendo critérios vinculantes para a definição nem da pauta e nem da ordem de 

julgamento das ações constitucionais, o que promove o agir estratégico do Tribunal, 

possibilitando a utilização arbitrária do tempo como instrumento de poder político. 

Visando conhecer a situação do STF e compará-la àquela dos Tribunais dos países 

citados, realizou-se pesquisa empírica, com o levantamento do tempo gasto para a prestação 

jurisdicional, a utilização ou não de pedidos de vista, a exclusão ou não de julgamentos da 

pauta, a posição deferente ou não do Tribunal às decisões dos demais Poderes. A seleção dos 

países estudados fundou-se na importância da investigação de realidades tanto semelhantes 

(América Latina) quanto diversas (Europa) da brasileira, proporcionando assim maiores aportes 

para o cenário pátrio. 

A fonte documental da pesquisa empírica realizada foram decisões colegiadas 

definitivas com efeito erga omnes em ações de competência originária dos Tribunais 

Constitucionais, julgadas nos últimos 30 anos (1990-2020), em intervalos quinquenais (nos 

anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010, 2015, 2020); utilizaram-se os termos de busca “direito” 

e “constitucionalidade”.  

No total, foram analisadas 98 decisões em diferentes ações constitucionais nos 5 países, 

distribuídas em 20 ações no Brasil, 22 na Espanha, 18 na Argentina e 38 na Colômbia. Não foi 

possível analisar a jurisprudência de Portugal em face da não disponibilização, no site do 

Tribunal Constitucional, de dados relativos ao andamento processual das suas ações. 

Obtiveram-se os seguintes resultados: 
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  A Espanha é o país cujo Tribunal Constitucional mais demorou para julgar suas ações 

(em média 1499 dias), apesar de não se utilizar do instituto do pedido de vista; 

  O Brasil apresenta o segundo mais longo prazo de prestação jurisdicional 

constitucional (1178 dias); 

  A duração dos pedidos de vista no Brasil é a segunda mais longa dentre os países 

analisados (média de 98 dias), atrás apenas da Argentina (média de 109 dias); 

  O Tribunal Constitucional da Espanha é o mais diferente às decisões dos Poderes 

Políticos, tendo ratificado 62% delas – logo em seguida está o Brasil, com 60% de ratificação 

daquelas decisões. 

Desses resultados, extrai-se a conclusão de que, embora o tempo de duração dos 

processos no Brasil não seja o mais extenso dentre aqueles investigados, ele é mais longo do 

que a metade dos demais países analisados. Essa situação se explica especialmente pelos 

recorrentes e longos pedidos de vista, que geram demora na prestação jurisdicional brasileira, 

afetam a legitimidade do Poder Judiciário nacional e elevam a possibilidade de uso estratégico 

do tempo como ferramenta política. 
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